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AAAAAAAA        IIIIIIIINNNNNNNNSSSSSSSSTTTTTTTTIIIIIIIITTTTTTTTUUUUUUUUIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        
 

As Faculdades Ftec possuem quatro unidades: 

 

EEEEEEEEDDDDDDDDIIIIIIIITTTTTTTTAAAAAAAALLLLLLLL        VVVVVVVVEEEEEEEESSSSSSSSTTTTTTTTIIIIIIIIBBBBBBBBUUUUUUUULLLLLLLLAAAAAAAARRRRRRRR        DDDDDDDDEEEEEEEE        VVVVVVVVEEEEEEEERRRRRRRRÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        22222222000000001111111122222222        
 

As Faculdades Ftec tornam público, de acordo com a legislação vigente, o presente 

edital, com a finalidade de classificar candidatos para  o primeiro semestre do ano 

de 2012. 
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CCCCCCCCUUUUUUUURRRRRRRRSSSSSSSSOOOOOOOOSSSSSSSS,,,,,,,,        AAAAAAAATTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        AAAAAAAAUUUUUUUUTTTTTTTTOOOOOOOORRRRRRRRIIIIIIIIZZZZZZZZAAAAAAAATTTTTTTTIIIIIIIIVVVVVVVVOOOOOOOOSSSSSSSS,,,,,,,,        VVVVVVVVAAAAAAAAGGGGGGGGAAAAAAAASSSSSSSS        EEEEEEEE        
TTTTTTTTUUUUUUUURRRRRRRRNNNNNNNNOOOOOOOOSSSSSSSS        OOOOOOOOFFFFFFFFEEEEEEEERRRRRRRREEEEEEEECCCCCCCCIIIIIIIIDDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        NNNNNNNNOOOOOOOO        PPPPPPPPRRRRRRRROOOOOOOOCCCCCCCCEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSOOOOOOOO        
SSSSSSSSEEEEEEEELLLLLLLLEEEEEEEETTTTTTTTIIIIIIIIVVVVVVVVOOOOOOOO        22222222000000001111111122222222////////11111111        
   

UUNNIIDDAADDEE  DDEE  BBEENNTTOO  GGOONNÇÇAALLVVEESS  

CCUURRSSOOSS  AATTOO  AAUUTTOORRIIZZAATTIIVVOO  
VVaaggaass  ee  

TTuurrnnooss    

22001122//11  

LLooccaall  ddaa  

ooffeerrttaa  ddoo  

ccuurrssoo  

Administração  Autorizado pela portaria n.º 24 de 06/01/11 – D.O.U. 10/01/11: 150 
vagas (diurno e noturno). Conceito 3 – Área: Administração 

20 Manhã e 
 50 Noite 

Rua Osvaldo Aranha, 
n.º 419 

Cidade Alta 

Análise e 
Desenvolvimento de 
Sistemas  

Autorizado pela portaria n.º 156 de 07/02/07, D.O.U. 09/02/07: 100 
vagas anuais (noturno). Conceito: 3 – Eixo Tecnológico: Informação e 

Comunicação. 
50 Noite 

Rua Osvaldo Aranha, 
n.º 419 

Cidade Alta 

Design de Produto  Autorizado pela portaria n.º 189 de 29/11/10 – D.O.U. 30/11/10: 120 
vagas (noturno). Conceito 4 – Área: Produção Cultural e Design 40 Noite 

Travessa Santo Antonio,  
n.º 179  

Cidade Alta  

Engenharia de 
Produção  

Autorizado pela portaria n.º 276 de 20/07/11 – D.O.U. 21/07/11: 120 
vagas (matutino e noturno). Conceito 3 – Área: Engenharia 

40 Manhã e  
40 Noite 

Travessa Santo Antonio,  
n.º 179  

Cidade Alta 

Gestão Ambiental  
Autorizado pela portaria n.º 48 de 19/03/10 - D.O.U. 22/03/10: 100 
vagas (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e 

Segurança 
40 Noite 

Rua Osvaldo Aranha, 
n.º 419 

Cidade Alta 

Gestão da Qualidade  
Autorizado pela portaria n.º 156 de 07/02/07, D.O.U. 09/02/07: 80 

vagas anuais (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão e 
Negócios. 

40 Noite 
Rua Osvaldo Aranha, 

n.º 419 
Cidade Alta 

Gestão de Recursos 
Humanos  

Autorizado pela portaria n.º 152 de 31/01/07, D.O.U. 02/02/07: 100 
vagas anuais (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão e 

Negócios. 
50 Noite 

Rua Osvaldo Aranha, 
n.º 419 

Cidade Alta 

Gestão Financeira  
Autorizado pela portaria  nº. 134 de 13/09/10 - D.O.U. 14/09/10: 80 
vagas anuais (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Informação e 

Comunicação. 
40 Noite 

Rua Osvaldo Aranha, 
n.º 419 

Cidade Alta 

Marketing  Autorizado pela portaria n.º 190 de 29/04/08, D.O.U. 30/04/08: 100 
vagas (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios 40 Noite 

Rua Osvaldo Aranha, 
n.º 419 

Cidade Alta 

Processos Gerenciais  
Reconhecido pela portaria n.º  157 de 07/02/07, D.O.U. 09/02/07: 

120 vagas anuais (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão e 
Negócios. 

60 Noite 
Rua Osvaldo Aranha, 

n.º 419 
Cidade Alta 

Produção Multimídia  
Autorizado pela portaria n.º 319 de 02/08/11 – D.O.U. 04/08/11: 80 
vagas (noturno). Conceito 3 - Eixo Tecnológico: Produção Cultural e 

Design 
40 Noite 

Travessa Santo Antonio,  
n.º 179  

Cidade Alta 

 

UUNNIIDDAADDEE  DDEE  CCAAXXIIAASS  DDOO  SSUULL  
   

CCUURRSSOOSS  AATTOO  AAUUTTOORRIIZZAATTIIVVOO  
VVaaggaass  ee  

TTuurrnnooss    

22001122//11  

LLooccaall  ddaa  

ooffeerrttaa  ddoo  

ccuurrssoo  

Administração  Autorizado pela portaria n.º 1885 de 10/11/10D.O.U. 11/11/10: 120 
vagas (matutino e noturno). Conceito 3 – Área: Administração 40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Análise e 
Desenvolvimento de 
Sistemas  

Reconhecido pela portaria n.º 140 de 23/09/10 -  D.O.U. 29/09/10: 
140 vagas anuais (40  matutino e 100 noturno). Conceito 3 – Eixo 

Tecnológico: Informação e Comunicação. 

30 Manhã e  
50 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 
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Ciências Contábeis Autorizado pela portaria n.º 138 de 08/02/10 – D.O.U. 09/02/10: 75 
vagas (matutino e noturno). Conceito 5 – Área: Administração 40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Comércio Exterior  
Autorizado pela portaria n.º 152 de 31/01/07 - D.O.U. 02/02/07: 150 
vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: 

Gestão e Negócios. 
40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Design de Moda  
Autorizado pela portaria n.º 60 de 31/03/10 – D.O.U. 05/04/10: 130 
vagas (matutino e noturno). Conceito 4 - Eixo Tecnológico: Produção 

Cultural e Design 
40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Design de Produto  
Autorizado pela portaria n.º 181 de 30/06/09 – D.O.U. 01/07/09: 
110 vagas (matutino e noturno). Conceito 3 - Eixo Tecnológico: 

Produção Cultural e Design 
40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Engenharia Civil Autorizado pela portaria n.º 2258 de 08/12/10 – D.O.U. 10/12/10: 
120 vagas (matutino e noturno). Conceito 3 – Área: Engenharia 

30 Manhã e  
40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Engenharia de 
Computação 

Autorização pela portaria n.º 338 de 12/03/09 – D.O.U. 13/03/09: 
140 vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 4 – Área: 

Engenharia. 

30 Manhã e 
 40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Engenharia de Produção  
Autorização pela portaria n.º 339 de 12/03/09 – D.O.U. 13/03/09: 

140 vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 5 – Área: 
Engenharia. 

30 Manhã e 
 50 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Engenharia Elétrica  
Autorização pela portaria n.º 276. de 20/07/11 – D.O.U. 21/07/11: 

120 vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 4 – Área: 
Engenharia. 

30 Manhã e  
40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Engenharia Mecânica  Autorizado pela portaria n.º 2021 de 29/11/10 – D.O.U. 30/11/10: 
120 vagas (matutino e noturno). Conceito 3 – Área: Engenharia 

30 Manhã e  
40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Gestão Ambiental  
Autorizado pela portaria n.º 28 de 09/02/10 - D.O.U. 10/02/10: 80 

vagas (noturno). Conceito: 3 – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e 
Segurança 

40 Noite 
Rua Gustavo Ramos 

Sehbe, 
n.º 107 Cinqüentenário 

Gestão Comercial  
Autorizado pela portaria n.º 363 de 18/05/07 - D.O.U. 22/05/07: 100 

vagas anuais (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão e 
Negócios. 

40 Noite 
Rua Gustavo Ramos 

Sehbe, 
n.º 107 Cinqüentenário 

Gestão Financeira  
Autorizado pela portaria n.º 156 de 07/02/07 - D.O.U. 09/02/07: 100 

vagas anuais (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão e 
Negócios. 

40 Noite 
Rua Gustavo Ramos 

Sehbe, 
n.º 107 Cinqüentenário 

Gestão da Qualidade  
Autorizado pela portaria n.º 281 de 05/04/07 - D.O.U. 10/04/07: 60 

vagas anuais (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão e 
Negócios. 

40 Noite 
Rua Gustavo Ramos 

Sehbe, 
n.º 107 Cinqüentenário 

Gestão da Tecnologia da 
Informação  

Reconhecido pela portaria n.º 109 de 25/03/08 -  D.O.U. 27/03/08: 
85 vagas anuais (noturno). Conceito: 4  – Eixo Tecnológico: 

Informação e Comunicação. 
30 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Gestão de Recursos 
Humanos  

Autorizado pela portaria n.º 152 de 31/01/07 - D.O.U. 02/02/07: 100 
vagas anuais (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão e 

Negócios. 
50 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Logística  
Autorizado pela portaria n.º 575 de 29/11/07 - D.O.U. 30/11/07: 120 

vagas anuais (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão e 
Negócios. 

60 Noite 
Rua Gustavo Ramos 

Sehbe, 
n.º 107 Cinqüentenário 

Marketing  
Autorizado pela portaria n.º 152 de 31/01/07 - D.O.U. 02/02/07: 140 
vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: 

Gestão e Negócios. 
40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Processos Gerenciais  
Autorizado pela portaria n.º 12 de 14/01/10 - D.O.U. 15/01/10: 80 
vagas (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios 40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 

Produção Multimídia  
Autorizado pela portaria n.º 28 de 09/02/10 - D.O.U. 10/02/10: 120 

vagas (matutino e noturno). Conceito: 3 – Eixo Tecnológico: 
Produção Cultural e Design 

40 Noite 
Rua Gustavo Ramos 

Sehbe, 
n.º 107 Cinqüentenário 

Redes de Computadores  
Reconhecido pela portaria n.º 108 de 25/03/08 -  D.O.U. 27/03/08: 

140 vagas anuais (matutino e noturno).  Conceito: 5 - Eixo 
Tecnológico: Informação e Comunicação. 

20 Manhã e  
40 Noite 

Rua Gustavo Ramos 
Sehbe, 

n.º 107 Cinqüentenário 
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UUNNIIDDAADDEE  DDEE  NNOOVVOO  HHAAMMBBUURRGGOO  

CCUURRSSOOSS  AATTOO  AAUUTTOORRIIZZAATTIIVVOO  
VVaaggaass  ee  

TTuurrnnooss    

22001122//11  

LLooccaall  ddaa  

ooffeerrttaa  ddoo  

ccuurrssoo  
Análise e 
Desenvolvimento de 
Sistemas  

Autorizado pela portaria n.º 239 de 06/12/10 – D.O.U. 09/12/10: 
120 vagas (matutino e noturno). Conceito 4 – Área: Informação e 

Comunicação. 

40 Manhã e 
 40 Noite 

Rua Domingos de 
Almeida, n.º 255  Centro 

Comércio Exterior  
Autorizado pela portaria n.º 159  de 12/06/09, D.O.U. 15/06/09: 

100 vagas anuais (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão 
e Negócios. 

40 Noite Rua Domingos de 
Almeida, n.º 255  Centro 

Gestão de Recursos 
Humanos  

Autorizado pela portaria n.º 160  de 12/06/09, D.O.U. 15/06/09: 
120 vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 4 – Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios. 

40 Manhã e  
40 Noite 

Rua Domingos de 
Almeida, n.º 255  Centro 

Logística  
Autorizado pela portaria n.º 252 de 06/12/10 – D.O.U. 09/12/10: 80 

vagas (noturno). Conceito 4 – Área: Gestão e Negócios. 40 Noite Rua Domingos de 
Almeida, n.º 255  Centro 

Marketing  
Autorizado pela portaria n.º 161  de 12/06/09, D.O.U. 15/06/09:  

120 vagas (noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: Gestão e 
Negócios. 

40 Noite Rua Domingos de 
Almeida, n.º 255  Centro 

Processos Gerenciais  
Autorizado pela portaria n.º 162  de 12/06/09, D.O.U. 15/06/09: 

100 vagas anuais (noturno). Conceito: 3 – Eixo Tecnológico: Gestão 
e Negócios. 

50 Noite Rua Domingos de 
Almeida, n.º 255  Centro 

   

UUNNIIDDAADDEE  DDEE  PPOORRTTOO  AALLEEGGRREE  

CCUURRSSOOSS  AATTOO  AAUUTTOORRIIZZAATTIIVVOO  
VVaaggaass  ee  

TTuurrnnooss    

22001122//11  

LLooccaall  ddaa  

ooffeerrttaa  ddoo  

ccuurrssoo  

Administração  Autorizado pela portaria n.º 204 de 27/06/11 - D.O.U. 28/06/11: 
120 vagas (matutino e noturno). Conceito 4 – Área: Administração 

40 Manhã e  
40 Noite 

Rua Comendador 
Manuel Pereira, n.º 249  

Centro 

Análise e 
Desenvolvimento de 
Sistemas  

Autorizado pela portaria  nº. 1 de 02/01/07 - D.O.U. 04/01/07: 160 
vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 4 – Eixo Tecnológico: 

Informação e Comunicação. 

40 Manhã e  
50 Noite 

Rua Comendador 
Manuel Pereira, n.º 249  

Centro 

Comércio Exterior  
Reconhecido pela portaria n.º 96  de 02/01/07 - D.O.U. 05/01/07: 

110 vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 4 – Eixo 
Tecnológico: Gestão e Negócios. 

40 Manhã e  
40 Noite 

Rua Comendador 
Manuel Pereira, n.º 249  

Centro 

Engenharia Civil  Autorizado pela portaria n.º 372 de 30/08/11 – D.O.U. 31/08/11: 
120 vagas (matutino e noturno). Conceito 3 – Área: Engenharia 

40 Manhã e  
40 Noite 

Rua Assis Brasil, n.º  
7765,  

Sarandi  

Engenharia de Produção  Autorizado pela portaria n.º 320 de 02/08/11 – D.O.U. 04/08/11: 
120 vagas (matutino e noturno). Conceito 3 – Área: Engenharia 

40 Manhã e  
40 Noite 

Rua Assis Brasil, n.º  
7765,  

Sarandi 

Gestão da Tecnologia da 
Informação  

Autorizado pela portaria  nº. 133 de 13/09/10 - D.O.U. 14/09/10: 
120 vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 4 – Eixo 

Tecnológico: Informação e Comunicação. 

40 Manhã e  
40 Noite 

Rua Comendador 
Manuel Pereira, n.º 249  

Centro 

Gestão de Recursos 
Humanos  

Reconhecido pela portaria n.º 94 de 02/01/07 - D.O.U. 05/01/07: 
190 vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 4 – Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios. 

40 Manhã e 
 50 Noite 

Rua Comendador 
Manuel Pereira, n.º 249  

Centro 

Gestão Comercial  
Autorizado pela portaria n.º 1 de 02/01/07 - D.O.U. 04/01/07: 100 

vagas anuais (noturno). Conceito: 3 - Eixo Tecnológico: Gestão e 
Negócios. 

50 Noite 
Rua Comendador 

Manuel Pereira, n.º 249  
Centro 

Gestão Financeira  
Autorizado pela portaria nº. 1 de 02/01/07 - D.O.U. 04/01/07: 160 
vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 3 – Eixo Tecnológico: 

Gestão e Negócios. 
50 Noite 

Rua Comendador 
Manuel Pereira, n.º 249  

Centro 

Gestão Pública  
Autorizado pela portaria  nº. 150 de 13/10/10 - D.O.U. 14/09/10: 80 
vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 3 – Eixo Tecnológico: 

Gestão e Negócios. 
40 Noite 

Rua Comendador 
Manuel Pereira, n.º 249  

Centro 

Logística  
Autorizado pela portaria n.º 1 de 02/01/07 - D.O.U. 04/01/07: 100 
vagas anuais (noturno). Conceito: 3 – Eixo Tecnológico: Gestão e 

Negócios. 
50 Noite 

Rua Comendador 
Manuel Pereira, n.º 249  

Centro 

Marketing  
Reconhecido pela portaria n.º 95 de 02/01/07 - D.O.U. 05/01/07: 

100 vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 4 – Eixo 
Tecnológico: Gestão e Negócios. 

30 Manhã e  
50 Noite 

Rua Comendador 
Manuel Pereira, n.º 249  

Centro 

Redes de Computadores  
Autorizado pela portaria  nº. 132 de 13/09/10 - D.O.U. 14/09/10: 

120 vagas anuais (matutino e noturno). Conceito: 4 – Eixo 
Tecnológico: Informação e Comunicação. 

40 Manhã e  
40 Noite 

Rua Comendador 
Manuel Pereira, n.º 249  

Centro 
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IIIIIIIINNNNNNNNSSSSSSSSCCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÕÕÕÕÕÕÕÕEEEEEEEESSSSSSSS        

→→→   As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente via INTERNET pelo site: 
www.vestibularftec.com.br ou www.ftec.com.br e poderão ser feitas nas secretarias de 
cada Unidade ou nos postos autorizados, das 8 horas às 21 horas, de segunda a sexta-feira 
(exceto feriados). 

→→→   As informações fornecidas pelo candidato no formulário da inscrição serão de inteira 
responsabilidade do mesmo e, após a sua efetivação, serão consideradas como aceitas as 
normas publicadas neste edital ou informações divulgadas no site. 

→→→   É permitida, na inscrição, a opção por turnos (quando houver) e cursos indicando, a 
ordem de sua preferência, estas opções não poderão ser alteradas após a conclusão da 
inscrição. 

→→→   Caso o candidato opte por utilizar a nota do Enem (2008 a 2011) deverá informar a 
escolha na inscrição. Para que essa opção se efetive, antes da data da prova o candidato 
deverá apresentar o Boletim de Desempenho no Enem em uma das unidades da Ftec. 

→→→   Após o preenchimento de todos os dados, o candidato deverá imprimir o boleto para 
pagamento da inscrição. 

→→→   O pagamento da taxa de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) deve ser efetuado nas agências 
bancárias credenciadas, obedecendo a data do vencimento.  

→→→   As inscrições feitas nos dois últimos dias do período de inscrição deverão ser pagas em 
alguma das unidades da Ftec. 

→→→   Conforme o artigo 3º da Portaria MEC nº 391 de 07 de fevereiro de 2002, para que a 
inscrição no Processo Seletivo Ftec se efetive é imprescindível que o candidato, até 24 horas 
antes da prova, apresente a cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou 
comprovante que esteja cursando o Ensino Médio. Obs.: para a realização da matrícula, 

após aprovação no vestibular, é necessária a conclusão do ensino médio e a entrega de 

outros documentos (Página 14). 

→→→   A inscrição será homologada desde que o requerimento de inscrição esteja com todos 
os campos obrigatórios corretamente preenchidos, sejam apresentados os documentos 
solicitados e efetuado o pagamento da taxa de inscrição.  

→→→   O valor referente à taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 

→→→   Os candidatos deverão apresentar o comprovante de pagamento no dia de realização 
da prova. 
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PPPPPPPPOOOOOOOOSSSSSSSSTTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        DDDDDDDDEEEEEEEE        AAAAAAAATTTTTTTTEEEEEEEENNNNNNNNDDDDDDDDIIIIIIIIMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTOOOOOOOO        PPPPPPPPAAAAAAAARRRRRRRRAAAAAAAA        IIIIIIIINNNNNNNNSSSSSSSSCCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÕÕÕÕÕÕÕÕEEEEEEEESSSSSSSS        
        
        
                     

 

 

Bento Gonçalves    Novo Hamburgo 

 
Faculdade Ftec - Unidade de Bento 
Gonçalves 
 
���    Rua Osvaldo Aranha, 419  - Bairro 

Centro – Bento Gonçalves 
     Fone: (54) 3453.5300 
 
 

Faculdade Ftec   - Unidades de Novo 
Hamburgo 
 
���    Rua Domingos de Almeida, n.º 255 - 

Centro 
     Fone: (51) 3036.1323 
 
 

Caxias do Sul    Porto Alegre 

 
Faculdade Ftec  - Unidade de Caxias do 

Sul 
 
���    Rua Gustavo Ramos Sehbe, 107 - 

Bairro Cinqüentenário  
        Caxias do Sul 
        Fone: (54) 3027.1300 
 
 

Faculdade Ftec – Cursos de Qualificação 
– Unidade I 

 
���    Rua Moreira César, 2715, sl. 2 - 

Bairro São Pelegrino – Caxias do Sul 
        Fone: (54) 3028.9299 
 
Faculdade Ftec – Cursos de Qualificação 

– Unidade II 
 
���    Av. Júlio de Castilhos, 2030 - Bairro 

Centro – Caxias do Sul 
(No Shopping Pratavieira) 

        Fone: (54) 3028.7700 

 
Faculdade Ftec  - Unidades de Porto 
Alegre 
 
���    Rua Uruguai, 277 – 3º andar - 

Bairro Centro  - Porto Alegre 
        (próximo ao Mercado Público) 
        (51)3012.8264 
 
���    Rua Comendador Manuel Pereira, 

249 – Bairro Centro  - Porto Alegre 
        (próximo a Rodoviária) 
        (51)3225.6297 

 
 

 

DISQUE – VESTIBULAR: 0800.606.0.606 
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AAAAAAAAPPPPPPPPRRRRRRRROOOOOOOOVVVVVVVVEEEEEEEEIIIIIIIITTTTTTTTAAAAAAAAMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTOOOOOOOO        DDDDDDDDOOOOOOOO        RRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSUUUUUUUULLLLLLLLTTTTTTTTAAAAAAAADDDDDDDDOOOOOOOO        DDDDDDDDOOOOOOOO        EEEEEEEENNNNNNNNEEEEEEEEMMMMMMMM        
 

Os candidatos podem optar pela utilização do ENEM como 

critério de seleção para o ingresso na Ftec. Estes não realizarão a 

prova do processo seletivo e concorrerão a uma vaga a partir das 

notas obtidas no Enem. 

A opção pela utilização do resultado do ENEM 2008 ao 

ENEM 2011, deverá ser informada no momento da inscrição. 

Deverá ser apresentado cópia do boletim dos resultados no exame 

até 24 horas antes da prova. 

 

DDDDDDDDOOOOOOOOCCCCCCCCUUUUUUUUMMMMMMMMEEEEEEEENNNNNNNNTTTTTTTTOOOOOOOOSSSSSSSS        IIIIIIIIMMMMMMMMPPPPPPPPRRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSCCCCCCCCIIIIIIIINNNNNNNNDDDDDDDDÍÍÍÍÍÍÍÍVVVVVVVVEEEEEEEEIIIIIIIISSSSSSSS        PPPPPPPPAAAAAAAARRRRRRRRAAAAAAAA        AAAAAAAA        
EEEEEEEEFFFFFFFFEEEEEEEETTTTTTTTIIIIIIIIVVVVVVVVAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDAAAAAAAA        IIIIIIIINNNNNNNNSSSSSSSSCCCCCCCCRRRRRRRRIIIIIIIIÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO                        
 

AAAPPPRRREEESSSEEENNNTTTAAARRR   AAATTTÉÉÉ   222444   HHHOOORRRAAASSS   AAANNNTTTEEESSS   DDDAAA   PPPRRROOOVVVAAA   
 

Conforme o artigo 3º da Portaria MEC nº 391 de 07 de fevereiro de 2002, é 

imprescindível que o candidato, apresente a cópia do Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio ou comprovante que esteja 

cursando o Ensino Médio. 

 
Boletim individual dos resultados do ENEM, 

(fotocópia atualizada), para os candidatos que 

optarem por utilizar o resultado obtido no ENEM, em 

substituição à prova do Vestibular. 

 

Obs.: para a realização da matrícula, após aprovação no vestibular,   é necessária a 

conclusão do ensino médio e a entrega de outros documentos (Página 14). 
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RRRRRRRREEEEEEEEAAAAAAAALLLLLLLLIIIIIIIIZZZZZZZZAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDAAAAAAAASSSSSSSS        PPPPPPPPRRRRRRRROOOOOOOOVVVVVVVVAAAAAAAASSSSSSSS        
 
As provas serão realizadas nas Unidades da Faculdade FTEC, devendo o candidato 

comparecer meia hora antes do início das provas, munido de: 
 

•••   caneta esferográfica de tinta na cor preta ou azul 

•••   lápis  

•••   borracha 

•••   documento de identidade (o mesmo indicado na inscrição) 

•••   comprovante do pagamento da taxa de inscrição 
 

A prova consistirá em uma parte única: 

 

PARTE ÚNICA 

Redação.   

O peso da redação será 10 (dez), e a nota mínima para a classificação será 2,0 

(dois). 

 
Para a realização da redação o candidato terá no máximo 2 horas, e só poderá 

entregar a prova e sair da sala após decorridos  30 minutos da aplicação da prova. 

 

 

A prova consistirá em duas partes: 

 

PARTE 1 

Redação.   

O peso da redação será 10 (dez), e a nota mínima para a classificação será 2,0 

(dois). 

 

PARTE 2 

 Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias 

A prova de Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias terá peso 10 

(dez), e nota mínima para a classificação será 2,0 (dois). 

Será constituída de 12 (doze) questões de múltipla escolha.  

 

A nota final do candidato será a média aritmética entre a parte 1 e a parte 2, 

para o candidato que atingir os parâmetros mínimos. 

Para a realização da parte 1 e da parte 2 o candidato terá no máximo 3 horas e 30 

minutos, e  só poderá entregar a prova e sair da sala após decorrida 1 hora da 

aplicação da prova. 

 

PARA CURSOS 

SUPERIORES DE 

TECNOLOGIA E 

BACHARELADOS 

EM 

ADMINISTRAÇÃO 

E CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS 

 

 

 

 

 

 

PARA 

ENGENHARIAS 
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PPPPPPPPRRRRRRRROOOOOOOOGGGGGGGGRRRRRRRRAAAAAAAAMMMMMMMMAAAAAAAASSSSSSSS        DDDDDDDDAAAAAAAASSSSSSSS        PPPPPPPPRRRRRRRROOOOOOOOVVVVVVVVAAAAAAAASSSSSSSS        
 

RedaçãoRedaçãoRedaçãoRedação    

Na redação pretende-se avaliar o candidato quanto as suas competências no domínio da 

escrita de textos dissertativos a partir de um tema proposto. Na avaliação da redação serão 

considerados os seguintes aspectos: 

→→→   O texto com coesão, pertinência da argumentação e fidelidade ao tema proposto. 

→→→   Grau de informação e crítica adequado a sua experiência escolar. 

→→→   Uso adequado de vocabulário, processos de coordenação e subordinação, sinais de 
pontuação, correção ortográfica e estruturas da língua escrita padrão. 

 

Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias (Física, Química e Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias (Física, Química e Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias (Física, Química e Ciências da Natureza, Matemática e suas Tecnologias (Física, Química e 

Matemática)Matemática)Matemática)Matemática)    

Pretende-se avaliar, nesta prova, o aspecto interdisciplinar de seus conteúdos básicos, 

enfatizando situações do cotidiano e buscando aferir, de um conjunto de competências 

fundamentais, aquelas que estejam relacionadas tanto com a habilitação dos candidatos  quanto a 

estimulação do desenvolvimento da capacidade de análise de situações e tomada de decisões em 

uma sociedade em rápida evolução. 

Os conhecimentos exigidos não requerem alterações de profundidade conceitual em 

nenhum dos tópicos tradicionalmente abordados no ensino médio. A abordagem proposta 

possibilita uma avaliação do conhecimento nesta área que não se restrinja, apenas, ao conteúdo 

disciplinar especializado, mas que favoreça também a ampliação da capacidade de compreensão e 

interpretação integrada dos fenômenos naturais. Em outras palavras, procura-se ressaltar a 

existência de conceitos construídos em determinados ramos da Ciência que podem ser traduzidos 

ou aplicados em outros setores, conservando a mesma capacidade explicativa da realidade que 

possuíam em seu contexto de origem. Valoriza-se, portanto, uma visão holística da Ciência. 

 

Bases Metodológicas e Instrumentais 

• Método científico: conceito de modelos, hipóteses, observações, experimentos, teorias e 

leis. 

• Estimativas de valores e ordens de grandeza. 

• Descrição, leitura e interpretação de dados: conceito de média e dispersão, escalas, 

representações gráficas e por meio de tabelas. 

• Princípios de Aritmética e sistemas numéricos: conjuntos, operações, relações de 

pertinência e inclusão; dos números naturais aos reais; razões e proporções. 

• Operações com expressões algébricas. 

• Relações de ordem e equivalência: equações, inequações e identidades. 

• Sucessões: progressões aritméticas e geométricas. 
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• Problemas de contagem: análise combinatória simples e cálculo de probabilidades. 

• Binômios de Newton. 

• Matrizes, sistemas e determinantes de equações lineares. 

• Funções polinomiais do 1º e 2º graus, exponencial e logarítmica. 

• Análise de gráficos: variações, pontos críticos, interpolações e translações. 

• Geometria plana: simetrias e homotetias, triângulos e quadriláteros, polígonos regulares, 

circunferência e círculo, relações trigonométricas, lei dos senos e dos co-senos. 

• Geometria espacial: poliedros; áreas e volumes de prismas, pirâmides e sólidos de 

revolução – cilindro, cone e esfera. 

Os Constituintes Fundamentais da Matéria Inorgânica e Orgânica 

• O átomo como unidade da matéria: do atomismo grego ao modelo atômico de Bohr; 

propriedades das partículas prótons, elétrons e nêutrons; configuração eletrônica. 

• Os tipos de átomos: classificação periódica dos elementos; aspectos macroscópicos dos 

elementos, relação entre configuração eletrônica e localização na classificação periódica; 

massa atômica, número atômico e isotopia. 

• Átomos, íons e moléculas: suas interações e propriedades das substâncias. 

• Carga elétrica e sua conservação. 

• Bases moleculares da vida – genes, vírus e célula: tipos, componentes morfológicos e 

químicos; código genético. 

A Matéria em Equilíbrio e em Movimento 

• Conservação do momento linear e da energia mecânica: trabalho, potência, energia 

cinética, forças conservativas, energia potencial gravitacional e elástica. 

• Leis de Newton: cinemática escalar e vetorial; dinâmica dos movimentos uniforme e 

uniformemente variado. 

• Equilíbrio de corpos rígidos: momento de força, peso, centro de gravidade, forças de 

atrito, plano inclinado, alavancas, roldanas simples, balanças e princípio de Arquimedes. 

• Interação elétrica: corrente elétrica, leis de Ohm, energia e potência elétrica, voltímetro e 

amperímetro. 

As Substâncias e suas Transformações 

• Conceitos de substância pura e suas propriedades: pontos de fusão, de ebulição e 

densidade absoluta; conceito de mistura, suas classificações e técnicas de separação. 

• Soluções: características, concentração comum e em quantidade de matéria; diluição de 

soluções. 

• Funções químicas: classificação e nomenclatura das substâncias orgânicas e inorgânicas. 

• Reações químicas: neutralização, combustão, oxirredução e balanceamento de equações. 

• Cálculo estequiométrico simples relacionando quantidade de matéria, massa e volume nas 

condições normais. 

• Cinética reacional: velocidade de reação e fatores de interferência. 

• Equilíbrio químico: o estado de equilíbrio, suas perturbações, acidez e alcalinidade. 

• Conservação da energia interna: capacidade térmica, calor específico, calor latente; 

calorimetria envolvendo mudanças de estados, gases ideais. 

• Conservação de energia nas transformações químicas. 
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DDDDDDDDIIIIIIIIVVVVVVVVUUUUUUUULLLLLLLLGGGGGGGGAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÃÃÃÃÃÃÃÃOOOOOOOO        DDDDDDDDEEEEEEEE        RRRRRRRREEEEEEEESSSSSSSSUUUUUUUULLLLLLLLTTTTTTTTAAAAAAAADDDDDDDDOOOOOOOOSSSSSSSS        
 

A relação dos candidatos habilitados à matrícula será divulgada nas sedes das Faculdades  (Ftec), 

no site da Faculdade www.ftec.com.br, e em outros meios de comunicação a critério da 

instituição. Esta relação apresentará a classificação geral do candidato no respectivo concurso 

vestibular. 

Os candidatos classificados deverão efetivar a sua matrícula nos dias e horários 

estabelecidos no calendário de matrícula.  

 

CLASSIFICAÇÃO 
 

As listas de classificados serão ordenadas em ordem decrescente das médias finais dos 

alunos. 

Os alunos receberão uma Classificação Geral. 

Classificação Geral: Os alunos serão classificados por unidade em ordem decrescente de 

suas notas, fornecendo uma lista geral de classificação por unidade, que será utilizada como 

orientadora para determinação da ordem de matrícula dos candidatos aprovados no vestibular. 

Havendo candidatos ocupando idêntica classificação, terá preferência o candidato cuja 

idade for maior. 

Será eliminado o candidato que: 

•••   Deixar de comparecer à prova.  

•••   Que obtiver nota inferior a 2,0 (dois) na Redação ou na Prova de Ciências da Natureza, 

Matemática e suas Tecnologias. 

•••   Incorrer em comportamento indevido ou descortesia para com qualquer dos aplicadores, 

seus auxiliares ou autoridades. 

•••   Chegar atrasado para o início das atividades do Processo Seletivo. 

•••   For surpreendido durante as provas em qualquer tipo de comunicação com outro 

candidato ou se utilizando de telefones celulares, ”headfones”, máquinas de calcular, 

livros, impressos ou anotações.  

•••   For constatado após a prova, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter-se 
utilizado de processos ilícitos na realização das provas. 
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MMMMMMMMAAAAAAAATTTTTTTTRRRRRRRRÍÍÍÍÍÍÍÍCCCCCCCCUUUUUUUULLLLLLLLAAAAAAAA        
 

As matrículas serão efetivadas conforme calendário apresentado a seguir, na Secretaria de 

cada unidade da Faculdade Ftec, correspondente ao curso no qual o candidato irá se matricular. 

 No caso do não comparecimento do candidato nas datas estabelecidas ou desistência, seja 

qual for o motivo, será chamado o candidato imediatamente classificado. Preenchidas as vagas 

oferecidas, respeitadas a ordem de classificação, os candidatos remanescentes não terão direito à 

matrícula. 

Os candidatos aprovados no vestibular, para efetuarem a matrícula, poderão ter seu 

crédito consultado em órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), caso haja registro negativo 

passarão por análise para possível liberação da matrícula. 

Os candidatos aprovados nos vestibulares agendados poderão não ter à disposição para 

matrícula todas as disciplinas do primeiro módulo do curso, estando sujeitos a disponibilidade de 

vagas. 

Esgotadas as etapas de matrícula dos alunos classificados nos processos seletivos 

(vestibular geral e vestibulares agendados) do CONCURSO VESTIBULAR FTEC 2011/2, se existir 

vagas remanescentes, estas poderão ser preenchidas por candidatos portadores de diplomas de 

curso superior, a matrícula destes candidatos obedecerá aos prazos estabelecidos no calendário 

acadêmico da faculdade. A tabela a seguir apresenta as datas para efetivação da matrícula, 

correspondentes a cada concurso vestibular: 

 

DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 
 

Somente poderão matricular-se os candidatos que, nas datas fixadas para as matrículas, 

apresentarem toda a documentação exigida: 

 

→→→   Histórico Escolar original com Certificado de Conclusão de Ensino Médio (2º Grau) 
completos com número do documento de identidade e com comprovante de conclusão 
(original e cópia). A cópia do diploma de Curso Superior registrado substitui o Histórico 
Escolar com o Certificado de Conclusão do Ensino Médio (2º Grau). 

→→→   No caso de conclusão do Ensino Médio (2º Grau) no Exterior, declaração de 
equivalência dos estudos realizados, expedida pelo Conselho Estadual de Educação. 

→→→   Uma fotografia 3x4 (recente). 

→→→   Fotocópias (sem autenticação): cédula de identidade, cadastro de pessoa física, título de 
eleitor, se maior de 18 anos, prova que está em dia com o serviço militar (sexo 
masculino), certidão de nascimento ou casamento. 
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→→→   Os alunos menores de 18 anos deverão estar acompanhados pelo responsável, no ato 
da matrícula, para a assinatura do contrato de prestação de serviços educacionais. 

 

A não-apresentação de todos os documentos exigidos, no ato da matrícula, importará em 
vedação da mesma. 

A Ftec estabelece que a matrícula seja de no mínimo 12 créditos.  

O candidato que não comparecer às matrículas, nas datas estabelecidas, perderá o direito 
à vaga.  

 

CCCCCCCCRRRRRRRROOOOOOOONNNNNNNNOOOOOOOOGGGGGGGGRRRRRRRRAAAAAAAAMMMMMMMMAAAAAAAA        
 

  

  

 

 
PERÍODO DE 

INSCRIÇÕES 
PROVA RESULTADO MATRÍCULAS 

VESTIBULAR 

GERAL 

24/10/2011 a 

09/12/2011 

10/12/2011 

às 14 horas 

Sábado 

13/12/2011 

às 19 horas 

14/12/2011 a 

23/12/2011 

VESTIBULAR 

AGENDADO 

10/12/2011 a 

10/01/2012 

11/01/2012 

às 19 horas 

Quarta-feira 

12/01/2012 

às 19 horas 

13/01/2012 a 

20/01/2012 

VESTIBULAR 

AGENDADO 

11/01/2012 a 

23/01/2012 

24/01/2012 

às 19 horas 

Terça-feira 

25/01/2012 

às 19 horas 

26/01/2012 a 

06/02/2012 

VESTIBULAR 

AGENDADO 

24/01/2012 a 

07/02/2012 

08/02/2012 

às 19 horas 

Quarta-feira 

09/02/2012 

às 19 horas 

10/02/2012 a 

17/02/2012 

VESTIBULAR 

AGENDADO 

08/02/2012 a 

22/02/2012 

23/02/2012 

às 19 horas 

Quinta-feira 

24/02/2012 

às 16 horas 

24/02/2012 (após 

o resultado) e 

27/02/2012  
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OOOOOOOOBBBBBBBBSSSSSSSSEEEEEEEERRRRRRRRVVVVVVVVAAAAAAAAÇÇÇÇÇÇÇÇÕÕÕÕÕÕÕÕEEEEEEEESSSSSSSS        GGGGGGGGEEEEEEEERRRRRRRRAAAAAAAAIIIIIIIISSSSSSSS        
        

 

���    A Ftec não se responsabiliza por inscrições não concluídas por motivos de ordem técnica 
nos computadores, falhas na comunicação ou congestionamento nas linhas de 
comunicação, ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

 
���    O candidato poderá ter sua inscrição no vestibular ou matrícula cancelada a qualquer 

momento, além de outras implicações legais, em casos de fraude, falsidade das 
informações declaradas, bem como se comprovado posteriormente à matrícula o não 
atendimento da documentação exigida. 

 
���    A Direção poderá baixar instruções complementares para a realização deste Processo 

Seletivo e para as matrículas. 
 
���    A Faculdade reserva-se do direito de não abrir turmas com menos de 20 alunos. 
 
���    Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção do Concurso Vestibular, e 

em grau de recurso, pelo Diretor Geral da FACULDADE DE TECNOLOGIA TECBRASIL – 
FTEC. 

 
 

 
 
 
 

29 de agosto de 2011. 


